
Num. 14827150 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:42

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412244676100000014466957

Número do documento: 18061412244676100000014466957



Num. 14827150 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:42

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412244676100000014466957

Número do documento: 18061412244676100000014466957



Num. 14827150 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:42

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412244676100000014466957

Número do documento: 18061412244676100000014466957



Num. 14827179 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:47

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412252561400000014466983

Número do documento: 18061412252561400000014466983



Num. 14827179 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:47

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412252561400000014466983

Número do documento: 18061412252561400000014466983



Num. 14827272 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827272 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412292403200000014467073

Número do documento: 18061412292403200000014467073



Num. 14827302 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827302 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:35:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412301099500000014467102

Número do documento: 18061412301099500000014467102



Num. 14827347 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146



Num. 14827347 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 14/06/2018 12:36:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061412313545300000014467146

Número do documento: 18061412313545300000014467146
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PROCEDIMENTO COMUM (7) 0830386-70.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se a presente demanda de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, na qual o autor, que é
domiciliado na comarca de Campina Grande, alega ter sofrido acidente naquela localidade.
Assim, apesar de ter pleno acesso ao Judiciário em seu domicílio, a parte autora ajuizou a
demanda na comarca da Capital, atitude que pode configurar, em tese, escolha do juízo, haja
vista que poderia ter incluído qualquer seguradora no polo passivo, ante à solidariedade passiva
da obrigação de indenizar.
Ressalte-se, ainda, que a escolha deste juízo poderá, inclusive, dificultar o trâmite processual,
pois será necessário a expedição de carta precatória, para fins de realização de perícia médica
na parte autora, o que impedirá até mesmo a duração razoável do processo.
Neste contexto, em zelo ao art. 10 do CPC, faz mister que a parte autora se pronuncie sobre o
seguinte julgado, da lavra do Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira:
 

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO
SEGURO DPVAT. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO.
PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA FIRMADO EM SEDE
DE RECURSOS REPETITIVOS. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR
COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO. "Em ação de cobrança objetivando
indenização decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui faculdade do
autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: o do
local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do
Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do
mesmo Diploma)" (STJ, REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão,
Segunda Seção, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013). (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00004340520178150000, 4ª Câmara
Especializada Cível, Relator DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA
OLIVEIRA , j. em 16-11-2017)

 
Por tal razão, intime-se o autor para, no prazo de 15 dias, emendar a inicial, no sentido de se
manifestar sobre o endereçamento da inicial, sob pena de extinção do feito.

JOÃO PESSOA, 3 de julho de 2018.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível da Capital
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0830386-70.2018.8.15.2001

[SEGURO]

AUTOR: EVANDRO MARCELINO DE ARRUDA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 
SENTENÇA

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
DEFICIÊNCIA TÉCNICA DA INICIAL. DETERMINADA EMENDA À
INICIAL. CONCESSÃO DE PRAZO PARA COMPLEMENTO DA PEÇA
VESTIBULAR.  NÃO ATENDIMENTO DA DILIGÊNCIA NO PRAZO
ASSINADO.  INÉRCIA DA PARTE, DEVIDAMENTE INTIMADA.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. A deficiência técnica da inicial é causa
de inépcia da peça de ingresso, especialmente quando concedido
prazo para a devida emenda, sem o cumprimento da respectiva
diligência.  Aplicação do art. 321, parágrafo único, c/c art. 330, inciso
IV, ambos do Código de Processo Civil.

 
Vistos, etc.
 

Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) envolvendo as
partes acima nominadas, para obtenção do provimento jurisdicional constante da inicial.

No despacho de ID 15126330 este juízo foi determinado que o demandante para que emendasse
a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo.
Todavia, o promovente quedou-se silente, conforme registro pelo sistema PJE de decurso de
prazo.

Eis um breve relato. 

Passo a decidir.

Em casos de inércia da parte promovente quando devidamente intimada para cumprir
determinação de emenda à petição inicial, o CPC trata do assunto nos seguintes termos:

Art. 321. O juiz ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e
320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de
mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete,
indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado. Parágrafo único: Se o
autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando: [...] IV – não atendidas as prescrições
dos arts. 106 e 321.

Este juízo, no despacho proferido no ID 15126330. determinou que a promovente sanasse os
vícios verificados na petição inicial, dentre eles, corrigir o endereçamento da inicial.

No entanto, nada obstante a sua intimação e advertência, a requerente manteve-se inerte, pois
não cumpriu integralmente a determinação deste juízo, deixando de acostar os documentos da
forma supramencionado, mostrando desinteresse na regularização e prosseguimento regular do

Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível da Capital
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feito. Logo, o descumprimento de determinação judicial pela parte autora, o indeferimento da
inicial é a medida que se impõe.

Por tudo isso, havendo, na inicial, deficiência técnica, que impede o regular andamento do feito,
com a formalização adequada do processo, e não sendo sanado o defeito pela parte autora, deve
ser indeferida a inicial por inépcia, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 330, inciso IV,
ambos do CPC. 

Isto posto, INDEFIRO A INICIAL e, com isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos exatos termos do artigo art. 321 c/c 330 e art. 485, inciso I, todos
do Código de Processo Civil.

Aplico o art. 90, §3º, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual deixo de condenar a
demandante em custas. Com o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, dando-
se baixa na distribuição, observadas as cautelas legais.

Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

João Pessoa, data e assinatura digitais.

ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA - Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA - PB
 
 
 
Processo nº: 0830386-70.2018.8.15.2001 
 
Embargante: EVANDRO MARCELINO DE ARRUDA
Embargado: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA SA
 
ANTÔNIO GOMES DE FARIAS FILHO, já devidamente qualificado nos autos do processo em
epígrafe, em face de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA SA, neste ato representado por seu
advogado infra assinado, vem, tempestivamente, com fulcro nos artigos 1.022 e 489 § 1º do CPC,
opor EMBARGOS DECLARATÓRIOS/PETIÇÃO DE CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM,

em face da sentença de ID: 28586957 - Sentença, dos autos, pelos seguintes motivos:
I - DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO
A Sentença foi proferida em 03/03/2020, tendo iniciado ainda o prazo para o presente recurso, em
13 de março de 2020, o qual foi suspenso em razão do ATO CONJUNTO nº 02/2020, tendo como
prazo apenas o dia 03 de abril de 2020, além disso, a sentença deixou analisar que o autor não
foi intimado pessoalmente para a realização da perícia, o que não pode este comparecer, sendo
omisso na referida sentença, destarte os presentes embargos são cabíveis e tempestivos.
II DOS ESCLARECIMENTOS DE OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO/OMISSÃO
 
Data vênia ao acatamento e ao que foi decidido pelo douto Juízo, há de se observar a omissão
descrita na respeitável sentença, haja vista, não ter deixado de analisar que o autor não foi
intimado pessoalmente para a realização da perícia, o que não pode este comparecer, para isso,
a fim de esclarecimentos e complementos, o embargante reproduz e destaca parte da r.
Sentença, verbis:

 

“...Passo a decidir.

Em casos de inércia da parte promovente quando devidamente intimada para cumprir

determinação de emenda à petição inicial, o CPC trata do assunto nos seguintes

termos:

Art. 321. O juiz ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts.

319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o

julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a

emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou

completado. Parágrafo único: Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a

petição inicial.

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando: [...] IV – não atendidas as

prescrições dos arts. 106 e 321.

Este juízo, no despacho proferido no ID 15126330. determinou que a promovente

sanasse os vícios verificados na petição inicial, dentre eles, corrigir o endereçamento

da inicial.

No entanto, nada obstante a sua intimação e advertência, a requerente manteve-se

inerte, pois não cumpriu integralmente a determinação deste juízo, deixando de

acostar os documentos da forma supramencionado, mostrando desinteresse na

regularização e prosseguimento regular do feito. Logo, o descumprimento de

determinação judicial pela parte autora, o indeferimento da inicial é a medida que se

impõe.
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Por tudo isso, havendo, na inicial, deficiência técnica, que impede o regular

andamento do feito, com a formalização adequada do processo, e não sendo sanado

o defeito pela parte autora, deve ser indeferida a inicial por inépcia, nos termos do

art. 321, parágrafo único, c/c art. 330, inciso IV, ambos do CPC. 

Isto posto, INDEFIRO A INICIAL e, com isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos exatos termos do artigo art. 321 c/c 330 e art.

485, inciso I, todos do Código de Processo Civil.

Aplico o art. 90, §3º, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual deixo de

condenar a demandante em custas. Com o trânsito em julgado desta sentença,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as cautelas legais.

Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

João Pessoa, data e assinatura digitais.

 

ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA - Juiz(a) de Direito ...”

Excelência, conforme pode ser observado no id. 22820475 - Despacho, foi determinado que
emendasse a inicial, no sentido de se manifestar sobre o endereçamento da inicial, sob pena de
extinção do feito.

Ocorre que, para realização de tal ato deveria o autor ter sido intimado pessoalmente, o que não
foi feito.

Portanto, perceba que o Embargante em nenhum momento foi inerte quanto aos atos ocorridos
nesta demanda, uma vez que não se manifestou por não ter sido intimado.

III - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DOS EMBARGOS
Em que pese o equívoco deste patrono, não foi impresso o trâmite processual correto a ser
estabelecido antes de se extinguir a ação.
 
Nessas hipóteses, deve-se proceder com a intimação pessoal da parte. Aliado a isto, tal
proceder somente poderia ocorrer com a provocação expressa da parte adversa, o que, na
situação em debate, não ocorreu (art. 485, §1°, CPC).
 

Art. 485, §1º, CPC - Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será

intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias.

 

O entendimento supracitado também se encontra, inclusive, sumulado pelo Superior Tribunal de
Justiça, que assim dispõe:
 

Súmula nº 240 STJ - A extinção do processo, por abandono da causa pelo

autor, depende de requerimento do réu.

 
Inicialmente, transcrevemos os dispositivos que fundamentam os presentes, verbis:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de

ofício ou a requerimento;

III – corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I – deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou

em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

Num. 29336338 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: HERIKA COELI DA SILVA CLEMENTINO - 23/03/2020 15:56:10

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032315560782500000028256457

Número do documento: 20032315560782500000028256457



II – incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º (Grifo Nosso).

Ademais, é necessária a reprodução do artigo do artigo 489 do CPC, como segue,

verbis:

Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória,

sentença ou acórdão, que:

III – invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV – não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese,

infirmar a conclusão adotada pelo julgador;

Percebe-se Excelência, que a presente demanda foi extinta sem julgamento do mérito,
alegando que o autor se manteve inerte, conforme segue argumentos:

“No entanto, nada obstante a sua intimação e advertência, a requerente manteve-se

inerte, pois não cumpriu integralmente a determinação deste juízo, deixando de

acostar os documentos da forma supramencionado, mostrando desinteresse na

regularização e prosseguimento regular do feito. Logo, o descumprimento de

determinação judicial pela parte autora, o indeferimento da inicial é a medida que se

impõe.

Por tudo isso, havendo, na inicial, deficiência técnica, que impede o regular

andamento do feito, com a formalização adequada do processo, e não sendo sanado

o defeito pela parte autora, deve ser indeferida a inicial por inépcia, nos termos do

art. 321, parágrafo único, c/c art. 330, inciso IV, ambos do CPC..”

Ocorre que, de acordo com vários entendimentos dos nossos Tribunais, o autor precisaria ser
intimado pessoalmente, o que não ocorreu, senão vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO. ARTIGO 267, III,

DO CPC. ABANDONO DA CAUSA POR PRAZO SUPERIOR A TRINTA DIAS.

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO

PROCESSO QUE DEPENDE DE PEDIDO DO RÉU. SÚMULA Nº 240 DO STJ.

Além da necessidade de intimação pessoal da parte autora, nos casos de

extinção do processo decorrente do abandono da causa por prazo superior a

trinta dias (art. 267, inciso III e § 1º, do CPC), a extinção do feito depende de

requerimento da parte ré, consoante Súmula nº 240 do STJ. Inexistindo pedido

por parte do demandado, a desconstituição da sentença é medida que se impõe.

Precedentes. DERAM PROVIMENTO AO RECURSO DEAPELAÇÃO PARA

DESCONSTITUIR A SENTENÇA. (Apelação Cível Nº 70060380698, Décima Oitava

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Heleno

Tregnago Saraiva, Julgado em 17/07/2014). (grifo nosso).

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL.  EXECUÇÃO POR TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. CEF. DILIGÊNCIA. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. EXTINÇÃO

DO FEITO. ARTIGO 267, § 1º DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL POR

CONFIRMAÇÃO. ART. 5º, §§ 1º E 6º DA LEI 11.419/2006. REQUERIMENTO

EXPRESSO DA PARTE RÉ. NECESSIDADE. SÚMULA 240 DO STJ. 1. A intimação

por meio eletrônico, em portal próprio, aos que se cadastrarem na forma do art. 2º da

Lei 11.419/06 dispensa a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico, sendo

considerada pessoal, para todos os efeitos legais, a intimação por confirmação

prevista no §

1º do art. 5º do CPC, conforme dispõe o § 6º do mesmo

dispositivo legal. 2. Não há confundir a intimação eletrônica prevista no art. 5º da Lei

11.419/06 com a publicação do despacho ou decisão judicial em diário eletrônico a

que se refere o art. 4º da referida Lei. O art.
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5º se refere à intimação realizada por meio eletrônico em portal próprio aos

previamente cadastrados na forma do art. 2º da Lei 11.419/06, ficando dispensada, a

partir do cadastramento, até mesmo a publicação dos atos judiciais no órgão oficial,

inclusive eletrônico. 3. Mostra-se equivocado o entendimento de que o art. 4º, § 2º da

Lei do Processo Eletrônico teria previsto uma exceção à regra geral das intimações

no processo eletrônico, supostamente estabelecendo a manutenção da

obrigatoriedade de intimação ou vista pessoal, a realizarse nos moldes tradicionais,

nas hipóteses em que

expressamente prevista em lei essa intimação ou vista

pessoal. Na verdade, o § 2º do art. 4º da Lei 11.419/06

não excepciona a regra do art. 5º, § 6º, daquele diploma

legal simplesmente porque diversas são as matérias tratadas por cada um desses

dispositivos legais 4. Se a

parte autora, instada a cumprir diligência essencial ao prosseguimento do

feito, não atende à determinação judicial no prazo fixado, cabe ao Magistrado,

após o transcurso dos 30 (trinta) dias a que se refere o inciso III do art. 267 do

CPC, determinar a sua intimação pessoal para suprir a falta em 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de restar configurado o abandono da causa a ensejar a

extinção do feito sem resolução do mérito. Essa providência, todavia, quando

já triangularizada a lide, não pode ser adotada ex officio, dependendo de

expresso requerimento da parte ré, conforme inteligência do Enunciado 240 da

Súmula da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 5.

Apelação provida. Sentença anulada, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem para prosseguimento

do feito. (Apelação nº 0000142-84.2014.4.02.5120, 8ª

Turma Especializada do TRF da 2ª Região, Rel. Marcelo

Pereira da Silva. j. 03.06.2016). (grifo nosso).

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE DE IMÓVEL.

EXTINÇÃO DO FEITO. ARTIGO 267, III, DO CPC. ABANDONO DA CAUSA POR

PRAZO SUPERIOR A TRINTA DIAS. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL

DA PRTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO QUE DEPENDE DE PEDIDO DO

RÉU. SÚMULA Nº 240 DO STJ. RECURSO PROVIDO. Além da necessidade de

intimação pessoal da parte autora, nos casos de extinção do processo decorrente do

abandono da causa por prazo superior a trinta dias (art. 267, III, § 1º, do CPC), a

extinção do feito depende de requerimento da parte ré, consoante Súmula nº 240 do

STJ. Inexistindo pedido por parte do réu, a desconstituição da sentença é medida

que se impõe. (Processo nº 1590785-6, 18ª Câmara Cível do TJPR, Rel. Espedito

Reis do Amaral. unânime, DJ 24.05.2017).

 

 
 
 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT- PERÍCIA

MÉDICA - FALTA DE INTIMAÇÃO - NÃO COMPARECIMENTO - NECESSIDADE

DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO PERICIANDO - RECURSO PROVIDO. - A parte

interessada deverá ser intimada pessoalmente para comparecer ao local e na data

designada para exame pericial. Portanto, não há de se falar em preclusão ou

desistência se o periciando deixou de comparecer por não ter sido intimado

pessoalmente. (TJ-MG - AC: 10000181251505001 MG, Relator: Domingos Coelho,

Data de Julgamento: 20/03/2019, Data de Publicação: 26/03/2019)

APELAÇÃO CÍVEL – DPVAT – PERÍCIA – INTIMAÇÃO PESSOAL DO PERICIANDO

– NECESSIDADE DE ANULAÇÃO DA SENTENÇA - RECURSO CONHECIDO E
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PROVIDO. 1.É entendimento uniforme na Jurisprudência dos Tribunais do país

que a perícia é ato personalíssimo e, por tal motivo, a intimação da parte para

participar de qualquer de seus atos deve ser pessoal. 2.Ante a natureza

personalíssima do ato, impõe-se a intimação pessoal do periciando acerca da

data e local designados para a realização da perícia técnica. 3.Recurso

conhecido e provido.  (TJ-AM 06322303620158040001 AM 0632230-

36.2015.8.04.0001, Relator: Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Data de

Julgamento: 25/06/2017, Segunda Câmara Cível)

Consigna que o embargante tem direito de que seu julgamento seja pleno e que haja
pronunciamento sobre as questões ora suscitadas.
IV - CONCLUSÃO
Pelo exposto, pede o acolhimento dos presentes embargos a fim de que o Juízo complete a r.
Sentença para dizer o seguinte:

a)     Diante de todo o exposto, requer seja acolhido e provido o presente embargos de
declaração para corrigir o erro material existente e por consequência sanar a contradição
apontada, no tocante aos atos praticados pela Embargante, sempre tempestivas, não
havendo qualquer abandono de causa.

 
Nestes Termos.
Pede Deferimento.

João Pessoa – PB, 23 de março de 2020.
 

MARTINHO CUNHA
ADVOGADO OAB - PB 11.086

HÉRIKA COELI
ADVOGADA OAB – PB 18.925
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA - PB
 
 
 
Processo nº: 0830386-70.2018.8.15.2001 
 
Embargante: EVANDRO MARCELINO DE ARRUDA
Embargado: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA SA
 
EVANDRO MARCELINO DE ARRUDA , já devidamente qualificado nos autos do processo em
epígrafe, em face de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA SA, neste ato representado por seu
advogado infra assinado, vem, tempestivamente, com fulcro nos artigos 1.022 e 489 § 1º do CPC,
opor EMBARGOS DECLARATÓRIOS/PETIÇÃO DE CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM,

em face da sentença de ID: 28586957 - Sentença, dos autos, pelos seguintes motivos:
I - DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO
A Sentença foi proferida em 03/03/2020, tendo iniciado ainda o prazo para o presente recurso, em
13 de março de 2020, o qual foi suspenso em razão do ATO CONJUNTO nº 02/2020, tendo como
prazo apenas o dia 03 de abril de 2020, além disso, a sentença deixou analisar que o autor não
foi intimado pessoalmente para a realização da perícia, o que não pode este comparecer, sendo
omisso na referida sentença, destarte os presentes embargos são cabíveis e tempestivos.
II DOS ESCLARECIMENTOS DE OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO/OMISSÃO
 
Data vênia ao acatamento e ao que foi decidido pelo douto Juízo, há de se observar a omissão
descrita na respeitável sentença, haja vista, não ter deixado de analisar que o autor não foi
intimado pessoalmente para a realização da perícia, o que não pode este comparecer, para isso,
a fim de esclarecimentos e complementos, o embargante reproduz e destaca parte da r.
Sentença, verbis:

 

“...Passo a decidir.

Em casos de inércia da parte promovente quando devidamente intimada para cumprir

determinação de emenda à petição inicial, o CPC trata do assunto nos seguintes

termos:

Art. 321. O juiz ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts.

319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o

julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a

emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou

completado. Parágrafo único: Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a

petição inicial.

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando: [...] IV – não atendidas as

prescrições dos arts. 106 e 321.

Este juízo, no despacho proferido no ID 15126330. determinou que a promovente

sanasse os vícios verificados na petição inicial, dentre eles, corrigir o endereçamento

da inicial.

No entanto, nada obstante a sua intimação e advertência, a requerente manteve-se

inerte, pois não cumpriu integralmente a determinação deste juízo, deixando de

acostar os documentos da forma supramencionado, mostrando desinteresse na

regularização e prosseguimento regular do feito. Logo, o descumprimento de

determinação judicial pela parte autora, o indeferimento da inicial é a medida que se

impõe.
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Por tudo isso, havendo, na inicial, deficiência técnica, que impede o regular

andamento do feito, com a formalização adequada do processo, e não sendo sanado

o defeito pela parte autora, deve ser indeferida a inicial por inépcia, nos termos do

art. 321, parágrafo único, c/c art. 330, inciso IV, ambos do CPC. 

Isto posto, INDEFIRO A INICIAL e, com isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos exatos termos do artigo art. 321 c/c 330 e art.

485, inciso I, todos do Código de Processo Civil.

Aplico o art. 90, §3º, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual deixo de

condenar a demandante em custas. Com o trânsito em julgado desta sentença,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as cautelas legais.

Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

João Pessoa, data e assinatura digitais.

 

ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA - Juiz(a) de Direito ...”

Excelência, conforme pode ser observado no id. 22820475 - Despacho, foi determinado que
emendasse a inicial, no sentido de se manifestar sobre o endereçamento da inicial, sob pena de
extinção do feito.

Ocorre que, para realização de tal ato deveria o autor ter sido intimado pessoalmente, o que não
foi feito.

Portanto, perceba que o Embargante em nenhum momento foi inerte quanto aos atos ocorridos
nesta demanda, uma vez que não se manifestou por não ter sido intimado.

III - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DOS EMBARGOS
Em que pese o equívoco deste patrono, não foi impresso o trâmite processual correto a ser
estabelecido antes de se extinguir a ação.
 
Nessas hipóteses, deve-se proceder com a intimação pessoal da parte. Aliado a isto, tal
proceder somente poderia ocorrer com a provocação expressa da parte adversa, o que, na
situação em debate, não ocorreu (art. 485, §1°, CPC).
 

Art. 485, §1º, CPC - Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será

intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias.

 

O entendimento supracitado também se encontra, inclusive, sumulado pelo Superior Tribunal de
Justiça, que assim dispõe:
 

Súmula nº 240 STJ - A extinção do processo, por abandono da causa pelo

autor, depende de requerimento do réu.

 
Inicialmente, transcrevemos os dispositivos que fundamentam os presentes, verbis:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de

ofício ou a requerimento;

III – corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I – deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou

em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;
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II – incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º (Grifo Nosso).

Ademais, é necessária a reprodução do artigo do artigo 489 do CPC, como segue,

verbis:

Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória,

sentença ou acórdão, que:

III – invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV – não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese,

infirmar a conclusão adotada pelo julgador;

Percebe-se Excelência, que a presente demanda foi extinta sem julgamento do mérito,
alegando que o autor se manteve inerte, conforme segue argumentos:

“No entanto, nada obstante a sua intimação e advertência, a requerente manteve-se

inerte, pois não cumpriu integralmente a determinação deste juízo, deixando de

acostar os documentos da forma supramencionado, mostrando desinteresse na

regularização e prosseguimento regular do feito. Logo, o descumprimento de

determinação judicial pela parte autora, o indeferimento da inicial é a medida que se

impõe.

Por tudo isso, havendo, na inicial, deficiência técnica, que impede o regular

andamento do feito, com a formalização adequada do processo, e não sendo sanado

o defeito pela parte autora, deve ser indeferida a inicial por inépcia, nos termos do

art. 321, parágrafo único, c/c art. 330, inciso IV, ambos do CPC..”

Ocorre que, de acordo com vários entendimentos dos nossos Tribunais, o autor precisaria ser
intimado pessoalmente, o que não ocorreu, senão vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO. ARTIGO 267, III,

DO CPC. ABANDONO DA CAUSA POR PRAZO SUPERIOR A TRINTA DIAS.

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO

PROCESSO QUE DEPENDE DE PEDIDO DO RÉU. SÚMULA Nº 240 DO STJ.

Além da necessidade de intimação pessoal da parte autora, nos casos de

extinção do processo decorrente do abandono da causa por prazo superior a

trinta dias (art. 267, inciso III e § 1º, do CPC), a extinção do feito depende de

requerimento da parte ré, consoante Súmula nº 240 do STJ. Inexistindo pedido

por parte do demandado, a desconstituição da sentença é medida que se impõe.

Precedentes. DERAM PROVIMENTO AO RECURSO DEAPELAÇÃO PARA

DESCONSTITUIR A SENTENÇA. (Apelação Cível Nº 70060380698, Décima Oitava

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Heleno

Tregnago Saraiva, Julgado em 17/07/2014). (grifo nosso).

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL.  EXECUÇÃO POR TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. CEF. DILIGÊNCIA. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. EXTINÇÃO

DO FEITO. ARTIGO 267, § 1º DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL POR

CONFIRMAÇÃO. ART. 5º, §§ 1º E 6º DA LEI 11.419/2006. REQUERIMENTO

EXPRESSO DA PARTE RÉ. NECESSIDADE. SÚMULA 240 DO STJ. 1. A intimação

por meio eletrônico, em portal próprio, aos que se cadastrarem na forma do art. 2º da

Lei 11.419/06 dispensa a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico, sendo

considerada pessoal, para todos os efeitos legais, a intimação por confirmação

prevista no §

1º do art. 5º do CPC, conforme dispõe o § 6º do mesmo

dispositivo legal. 2. Não há confundir a intimação eletrônica prevista no art. 5º da Lei

11.419/06 com a publicação do despacho ou decisão judicial em diário eletrônico a

que se refere o art. 4º da referida Lei. O art.
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5º se refere à intimação realizada por meio eletrônico em portal próprio aos

previamente cadastrados na forma do art. 2º da Lei 11.419/06, ficando dispensada, a

partir do cadastramento, até mesmo a publicação dos atos judiciais no órgão oficial,

inclusive eletrônico. 3. Mostra-se equivocado o entendimento de que o art. 4º, § 2º da

Lei do Processo Eletrônico teria previsto uma exceção à regra geral das intimações

no processo eletrônico, supostamente estabelecendo a manutenção da

obrigatoriedade de intimação ou vista pessoal, a realizarse nos moldes tradicionais,

nas hipóteses em que

expressamente prevista em lei essa intimação ou vista

pessoal. Na verdade, o § 2º do art. 4º da Lei 11.419/06

não excepciona a regra do art. 5º, § 6º, daquele diploma

legal simplesmente porque diversas são as matérias tratadas por cada um desses

dispositivos legais 4. Se a

parte autora, instada a cumprir diligência essencial ao prosseguimento do

feito, não atende à determinação judicial no prazo fixado, cabe ao Magistrado,

após o transcurso dos 30 (trinta) dias a que se refere o inciso III do art. 267 do

CPC, determinar a sua intimação pessoal para suprir a falta em 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de restar configurado o abandono da causa a ensejar a

extinção do feito sem resolução do mérito. Essa providência, todavia, quando

já triangularizada a lide, não pode ser adotada ex officio, dependendo de

expresso requerimento da parte ré, conforme inteligência do Enunciado 240 da

Súmula da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 5.

Apelação provida. Sentença anulada, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem para prosseguimento

do feito. (Apelação nº 0000142-84.2014.4.02.5120, 8ª

Turma Especializada do TRF da 2ª Região, Rel. Marcelo

Pereira da Silva. j. 03.06.2016). (grifo nosso).

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE DE IMÓVEL.

EXTINÇÃO DO FEITO. ARTIGO 267, III, DO CPC. ABANDONO DA CAUSA POR

PRAZO SUPERIOR A TRINTA DIAS. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL

DA PRTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO QUE DEPENDE DE PEDIDO DO

RÉU. SÚMULA Nº 240 DO STJ. RECURSO PROVIDO. Além da necessidade de

intimação pessoal da parte autora, nos casos de extinção do processo decorrente do

abandono da causa por prazo superior a trinta dias (art. 267, III, § 1º, do CPC), a

extinção do feito depende de requerimento da parte ré, consoante Súmula nº 240 do

STJ. Inexistindo pedido por parte do réu, a desconstituição da sentença é medida

que se impõe. (Processo nº 1590785-6, 18ª Câmara Cível do TJPR, Rel. Espedito

Reis do Amaral. unânime, DJ 24.05.2017).

 

 
 
 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT- PERÍCIA

MÉDICA - FALTA DE INTIMAÇÃO - NÃO COMPARECIMENTO - NECESSIDADE

DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO PERICIANDO - RECURSO PROVIDO. - A parte

interessada deverá ser intimada pessoalmente para comparecer ao local e na data

designada para exame pericial. Portanto, não há de se falar em preclusão ou

desistência se o periciando deixou de comparecer por não ter sido intimado

pessoalmente. (TJ-MG - AC: 10000181251505001 MG, Relator: Domingos Coelho,

Data de Julgamento: 20/03/2019, Data de Publicação: 26/03/2019)

APELAÇÃO CÍVEL – DPVAT – PERÍCIA – INTIMAÇÃO PESSOAL DO PERICIANDO

– NECESSIDADE DE ANULAÇÃO DA SENTENÇA - RECURSO CONHECIDO E
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PROVIDO. 1.É entendimento uniforme na Jurisprudência dos Tribunais do país

que a perícia é ato personalíssimo e, por tal motivo, a intimação da parte para

participar de qualquer de seus atos deve ser pessoal. 2.Ante a natureza

personalíssima do ato, impõe-se a intimação pessoal do periciando acerca da

data e local designados para a realização da perícia técnica. 3.Recurso

conhecido e provido.  (TJ-AM 06322303620158040001 AM 0632230-

36.2015.8.04.0001, Relator: Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Data de

Julgamento: 25/06/2017, Segunda Câmara Cível)

Consigna que o embargante tem direito de que seu julgamento seja pleno e que haja
pronunciamento sobre as questões ora suscitadas.
IV - CONCLUSÃO
Pelo exposto, pede o acolhimento dos presentes embargos a fim de que o Juízo complete a r.
Sentença para dizer o seguinte:

a)     Diante de todo o exposto, requer seja acolhido e provido o presente embargos de
declaração para corrigir o erro material existente e por consequência sanar a contradição
apontada, no tocante aos atos praticados pela Embargante, sempre tempestivas, não
havendo qualquer abandono de causa.

b) Bem como a exclusão da petição juntada anteriormente, uma vez que houve erro quando
da qualificação.

 
Nestes Termos.
Pede Deferimento.

João Pessoa – PB, 30 de março de 2020.
 

MARTINHO CUNHA
ADVOGADO OAB - PB 11.086

HÉRIKA COELI
ADVOGADA OAB – PB 18.925
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Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0830386-70.2018.8.15.2001 [Seguro]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO
De acordo com o art.93 inciso XIV1, da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC2 , bem assim

o art. 203 § 4° do CPC3 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de

administração, c/c o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da
9ª Vara Cível, procedo com:

( x ) Certifico e dou fé  que faço os autos conclusos em virtude dos Embargos apresentado

(  ) Certifico e dou fé  que intimo a parte autora através do seu advogado para informar os dados bancários para a

expedição do alvará Covid-19, logo após informar os dados entrar em contato pelo WhatsApp 99144.4813, para a

confecção do referido alvará

(  ) Certifico que a contestação apresentada é tempestiva. Intimarei a parte demandante, para no prazo de 15(
quinze) dias apresentar impugnação a contestação. No mesmo ato, intimarei as partes para, no
prazo de 15 (quinze) dias, informarem se tem interesse em conciliar, bem como para, em igual
prazo, indicarem as provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando-as,
advertindo-as que o silêncio poderá implicar no julgamento antecipado da lide.
(  ) Intimação das partes para que indiquem provas que pretendam produzir, no prazo de 15 dias, justificando sua

necessidade.

(  ) Certifico e dou fé  que ao tentar intimar o advogados(as) da parte DEMANDADA não obtive exito em virtude  do

advogado cadastro ainda não acessou o PJe com o Token (certificado digital) dele,

assim o mesmo não consegue ser intimado pelo sistema . Assim sendo, faço os autos conclusos para os devidos fins

(   ) Certifico e dou fé que nesta data, intimarei a parte demandada conforme Art. 346. Os prazos contra o revel
que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório
(  ) Certifico que decorreu o prazo sem manifestação da parte DEMANDADA acerca da produção
de novas provas. Sendo assim, faço os autos conclusos para os devidos fins. Dou fé.
(  ) Certifico que decorreu o prazo sem manifestação da parte DEMANDANTE acerca da produção
de novas provas. Sendo assim, faço os autos conclusos para os devidos fins. Dou fé.
( ) Intimação das partes para querendo se manifestar no prazo de 10 dias,  acerca do laudo
pericial.
(  ) Intimação do autor para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça,

requerendo o que entender de direito.

(  )  Intimação do autor para, em 10 (dez) dias informar endereço atualizado do demandado, sob pena de extinção e

arquivamento.

(  ) que o recurso apresentado é tempestivo. E em tempo, intimarei a parte adversa para querendo
contrarrazoar no prazo de 15 dias 
( ) que os recursos apresentados são tempestivos. Assim sendo, remeto os autos ao TJPB

 
( ) que decorreu o prazo sem manifestação da parte PROMOVIDA. Assim sendo, remeto os autos ao
TJPB.
 
( ) que decorreu o prazo sem manifestação da parte PROMOVENTE. Assim sendo, remeto os autos ao
TJPB.
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(  ) Intimação da parte (      ) Promovente (      )   Promovida, para, em quinze dias, se manifestar sobre a

petição/documentos de ID:_____.

(  ) Intimação da parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, RECOLHER AS DILIGÊNCIAS do oficial de justiça

para fins de expedição do(s) competente(s) mandado(s).

(  ) INTIME-SE a parte EXEQUENTE para, no prazo de 10 dias, apresentar planilha de cálculo atualizada, em

harmonia com o art. 524 do NCPC, com vistas a execução do julgado.

(  ) INTIME-SE o DEVEDOR, para pagar o débito e as custas (se houver), no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

bem como o cientifique para fins de impugnação, a teor do art. 525 do CPC/2015

 

(  ) que a sentença transitou em julgado e em cumprimento a determinação judicial remeto os autos à
contadoria judicial. 
 
( ) que a sentença transitou em julgado e em cumprimento a determinação judicial arquivo os autos.
(  ) Intimação do autor para que indique no prazo de 15(quinze) dias, DEPOSITÁRIO DO BEM A SER APRENDIDO

para fins de expedição do mandado de busca e apreensão, atendendo ao que preceitua o art. 303*, do CÓDIGO DE

NORMAS CGJPB – JUDICIAL.

(  ) Intimação da parte (  ) promovente  (   )  promovida a requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias,

sobre as informações e/ou os documentos trazidos aos autos em resposta ao(s) ofício(s) expedido nos autos.

(  ) Intimação do(a) advogado renunciante ao mandato outorgado por qualquer das partes, para no prazo de (quinze)

dias comprovar que notificou seu constituinte da renúncia, na forma da lei.

(  ) Intimação das partes para se manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo de 15(quinze) dias

(  ) Intimação do credor para no prazo de 15(quinze) dias indicar bens penhoráveis do devedor, visto que o oficial de

justiça certificou que não encontrou bens passíveis de penhora pertencentes ao executado

(  ) Redistribuição dos presentes autos conforme despacho ID:_____

(  ) Retificação do valor da causa conforme despacho ID:______

(  ) Remessa dos autos à contadoria para cálculos das custas processuais

(  ) Intimação da parte interessada para recolhimento das custas processuais finais, no prazo de 15 dias, sob as

penalidades legais.

(  ) Alteração da movimento para CONCLUSOS PARA SENTENÇA, conforme determinado no despacho retro. No

entanto, o sistema não possibilita a presente conclusão com a mesma data da conclusão anterior, conforme

determina o referido despacho, tendo em vista os autos serem eletrônicos e não retroagir a conclusão.

(   ) Cumprimento da Deprecata conforme requerido pelo juízo deprecante.
( ) que decorreu o prazo sem manifestação da parte PROMOVIDA. Assim sendo, faço os autos conclusos
para os devidos fins.
( ) que decorreu o prazo sem manifestação da parte PROMOVENTE. Assim sendo, faço os autos
conclusos para os devidos fins.
( ) que decorreu o prazo sem manifestação das PARTES. Assim sendo, faço os autos conclusos para os
devidos fins

João Pessoa-PB, em 31 de maio de 2020
EDILAERTE VALERIO DA SILVA

Analista/Técnico Judiciário

1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 

XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45,

de 2004) 

2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a

atribuição prevista no inciso VI. 

3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista

obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0830386-70.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Certifique-se a tempestividade dos embargos de declaração opostos pelo demandante, voltando-
me os autos conclusos em seguida.

João Pessoa/PB, 8 de junho de 2020.

Adriana Barreto Lossio de Souza
Juíza de Direito - 9ª Vara Cível da Capital

Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível da Capital
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Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0830386-70.2018.8.15.2001 [Seguro]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO
De acordo com o art.93 inciso XIV1, da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC2 , bem assim

o art. 203 § 4° do CPC3 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de

administração, c/c o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da
9ª Vara Cível, procedo com:

(  )x Certifico e dou fé que os Embargos são tempestivos

(  ) Certifico e dou fé  que intimo a parte autora através do seu advogado para informar os dados bancários para a

expedição do alvará Covid-19, logo após informar os dados entrar em contato pelo WhatsApp 99144.4813, para a

confecção do referido alvará

(  ) Certifico que a contestação apresentada é tempestiva. Intimarei a parte demandante, para no prazo de 15(
quinze) dias apresentar impugnação a contestação. No mesmo ato, intimarei as partes para, no
prazo de 15 (quinze) dias, informarem se tem interesse em conciliar, bem como para, em igual
prazo, indicarem as provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando-as,
advertindo-as que o silêncio poderá implicar no julgamento antecipado da lide.
(  ) Intimação das partes para que indiquem provas que pretendam produzir, no prazo de 15 dias, justificando sua

necessidade.

(  ) Certifico e dou fé  que ao tentar intimar o advogados(as) da parte DEMANDADA não obtive exito em virtude  do

advogado cadastro ainda não acessou o PJe com o Token (certificado digital) dele,

assim o mesmo não consegue ser intimado pelo sistema . Assim sendo, faço os autos conclusos para os devidos fins

(   ) Certifico e dou fé que nesta data, intimarei a parte demandada conforme Art. 346. Os prazos contra o revel
que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório
(  ) Certifico que decorreu o prazo sem manifestação da parte DEMANDADA acerca da produção
de novas provas. Sendo assim, faço os autos conclusos para os devidos fins. Dou fé.
(  ) Certifico que decorreu o prazo sem manifestação da parte DEMANDANTE acerca da produção
de novas provas. Sendo assim, faço os autos conclusos para os devidos fins. Dou fé.
( ) Intimação das partes para querendo se manifestar no prazo de 10 dias,  acerca do laudo
pericial.
(  ) Intimação do autor para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça,

requerendo o que entender de direito.

(  )  Intimação do autor para, em 10 (dez) dias informar endereço atualizado do demandado, sob pena de extinção e

arquivamento.

(  ) que o recurso apresentado é tempestivo. E em tempo, intimarei a parte adversa para querendo
contrarrazoar no prazo de 15 dias 
( ) que os recursos apresentados são tempestivos. Assim sendo, remeto os autos ao TJPB

 
( ) que decorreu o prazo sem manifestação da parte PROMOVIDA. Assim sendo, remeto os autos ao
TJPB.
 
( ) que decorreu o prazo sem manifestação da parte PROMOVENTE. Assim sendo, remeto os autos ao
TJPB.
 

Num. 31417183 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDILAERTE VALERIO DA SILVA - 09/06/2020 17:56:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060917563640600000030137643

Número do documento: 20060917563640600000030137643



(  ) Intimação da parte (      ) Promovente (      )   Promovida, para, em quinze dias, se manifestar sobre a

petição/documentos de ID:_____.

(  ) Intimação da parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, RECOLHER AS DILIGÊNCIAS do oficial de justiça

para fins de expedição do(s) competente(s) mandado(s).

(  ) INTIME-SE a parte EXEQUENTE para, no prazo de 10 dias, apresentar planilha de cálculo atualizada, em

harmonia com o art. 524 do NCPC, com vistas a execução do julgado.

(  ) INTIME-SE o DEVEDOR, para pagar o débito e as custas (se houver), no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

bem como o cientifique para fins de impugnação, a teor do art. 525 do CPC/2015

 

(  ) que a sentença transitou em julgado e em cumprimento a determinação judicial remeto os autos à
contadoria judicial. 
 
( ) que a sentença transitou em julgado e em cumprimento a determinação judicial arquivo os autos.
(  ) Intimação do autor para que indique no prazo de 15(quinze) dias, DEPOSITÁRIO DO BEM A SER APRENDIDO

para fins de expedição do mandado de busca e apreensão, atendendo ao que preceitua o art. 303*, do CÓDIGO DE

NORMAS CGJPB – JUDICIAL.

(  ) Intimação da parte (  ) promovente  (   )  promovida a requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias,

sobre as informações e/ou os documentos trazidos aos autos em resposta ao(s) ofício(s) expedido nos autos.

(  ) Intimação do(a) advogado renunciante ao mandato outorgado por qualquer das partes, para no prazo de (quinze)

dias comprovar que notificou seu constituinte da renúncia, na forma da lei.

(  ) Intimação das partes para se manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo de 15(quinze) dias

(  ) Intimação do credor para no prazo de 15(quinze) dias indicar bens penhoráveis do devedor, visto que o oficial de

justiça certificou que não encontrou bens passíveis de penhora pertencentes ao executado

(  ) Redistribuição dos presentes autos conforme despacho ID:_____

(  ) Retificação do valor da causa conforme despacho ID:______

(  ) Remessa dos autos à contadoria para cálculos das custas processuais

(  ) Intimação da parte interessada para recolhimento das custas processuais finais, no prazo de 15 dias, sob as

penalidades legais.

(  ) Alteração da movimento para CONCLUSOS PARA SENTENÇA, conforme determinado no despacho retro. No

entanto, o sistema não possibilita a presente conclusão com a mesma data da conclusão anterior, conforme

determina o referido despacho, tendo em vista os autos serem eletrônicos e não retroagir a conclusão.

(   ) Cumprimento da Deprecata conforme requerido pelo juízo deprecante.
( ) que decorreu o prazo sem manifestação da parte PROMOVIDA. Assim sendo, faço os autos conclusos
para os devidos fins.
( ) que decorreu o prazo sem manifestação da parte PROMOVENTE. Assim sendo, faço os autos
conclusos para os devidos fins.
( ) que decorreu o prazo sem manifestação das PARTES. Assim sendo, faço os autos conclusos para os
devidos fins

João Pessoa-PB, em 9 de junho de 2020
EDILAERTE VALERIO DA SILVA

Analista/Técnico Judiciário

1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 

XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45,

de 2004) 

2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a

atribuição prevista no inciso VI. 

3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista

obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0830386-70.2018.8.15.2001
[Seguro]
AUTOR: EVANDRO MARCELINO DE ARRUDA
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

SENTENÇA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  ALEGADA
OMISSÃO DO JULGADO. OCORRÊNCIA.
ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS.
 
A evidente existência de omissão no julgado
quanto, conduz à procedência destes. 
Inteligência do art. 1.022, incisos I do Novo
Código de Processo Civil.

 
Vistos, etc.
 
Cuida-se de embargos declaratórios interpostos por EVANDRO MARCELINO DE ARRUDA em
face da sentença proferida por este Juízo, nos autos do processo acima epigrafado. Em suma,
sustenta o embargante ter havido omissão no julgado, haja vista ter deixado de analisar que o
autor não foi intimado pessoalmente para cumprimento do despacho que determinou que
emendasse a inicial, no sentido de se manifestar sobre o endereçamento da inicial, sob pena de
extinção do feito.
Aduz que não foi impresso o trâmite processual correto a ser estabelecido antes de se extinguir a
ação por abandono da causa. Pugnou, ao final, pelo acolhimento e provimento dos embargos de
declaração para corrigir o erro material existente e por consequência sanar a omissão apontada.
Eis o breve relato.                                                  
DECIDO.
 
Os embargos são procedentes.
Primeiramente, cumpre observar que o CPC dispõe que:
 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para:
 
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o
qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento;
III - corrigir erro material.”

 
De imediato, é de se afirmar que os presentes embargos são cabíveis. Contudo, ressalte-se que
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a sentença de Id nº 28586957 julgou extinto o processo sem resolução do mérito, não
fundamentada no abandono da causa pela parte autora (art. 485, inciso III do CPC), mas em
razão do indeferimento da inicial (art. 485, inciso I do CPC), uma vez que o demandante não teria
se manifestado acerca do despacho que determinou sua manifestação acerca do endereçamento
da inicial.
Todavia, deixou este juízo de se manifestar quanto à competência nas ações que versam sobre
cobrança de seguro obrigatório DPVAT.
 O Superior Tribunal de Justiça editou, 15/06/2015, a súmula 540, que trata do tema, in verbis:
 

Súmula 540 - Na ação de cobrança do seguro DPVAT,
constitui faculdade do autor escolher entre os foros do
seu domicílio, do local do acidente ou ainda do
domicílio do réu. (Súmula 540, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 10/06/2015, DJe 15/06/2015).

 
Tendo em vista que a sentença foi proferida por este juízo sem observância da referida súmula,
venho sanar a omissão e anular o julgado anteriormente proferido, determinando seja dado
prosseguimento ao feito.
Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, chamando o feito à ordem e
anulando o decisum de Id nº 28586957.
Defiro o pedido de gratuidade da justiça.
Recebo a inicial vez que presentes os requisitos previstos no art. 319 e seguintes do CPC.
Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, vez que se trata de ação de cobrança de DPVAT, onde a Seguradora somente concilia
após realização de perícia, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência
de conciliação, nos termos do art. 139, IV do CPC/2015, Enunciado 35 da ENFAM  e calcado
direito fundamental constitucional à duração razoável do processo e dos meios que garantam sua
celeridade de tramitação (art.5º, LXXVIII da CF).
Cite-se a parte demandada para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-
se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de
processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado
o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias
úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no
seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).
Via digitalmente assinada deste decisum poderá servir como carta/mandado.
Publique-se, intimem-se e cumpra-se na íntegra.
 

João Pessoa, 10 de junho de 2020.
 
 

ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA 
Juíza de Direito - 9ª Vara Cível da Capital
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